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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 154, DE 8 DE JUNHO DE 1998


Revoga a Portaria Interministerial nº 0216, de 13 de março de 1985.


OS MINISTROS DE ESTADO DA MARINHA, DO TRABALHO e DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 4º do Decreto nº 2.596, de 18 de maio de 1998, resolvem:


Art. 1º	Revogar, a partir de 9 de junho de 1998, a Portaria Interministerial nº 0216, de 13 de março de 1985.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando sua vigência tão logo surta o efeito a que se propõe.





ELISEU LEMOS PADILHA


Ministro de Estado dos Transportes�
MAURO CESAR RODRIGUES PEREIRA


Ministro de Estado da Marinha�
�



EDWARD JOAQUIM AMADEO SWAELEN


Ministro de Estado do Trabalho�
�



�
PORTARIA Nº 255/MT, DE 26/6/98


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, e o que consta do Convênio de Delegação nº 07/97, de 26/11/97, assinado entre a União, através do Ministério dos Transportes e o Estado do Amazonas,


RESOLVE:


I – Constituir Comissão específica para fiscalização e controle do Convênio de Delegação do Porto de Manaus-AM, objetivando promover a avaliação da gestão delegada, sob a responsabilidade da Secretaria de Transportes Aquaviários.


II – Nomear para tal fim, os membros FERNANDO VICTOR CASTANHEIRA DE CARVALHO, ANTONIO GENTIL NETO, ITACIR CARDOSO COELHO e PEDRO CARLOS ANTÃO, sob a Presidência do primeiro designado.


III – Determinar que todos os trabalhos da Comissão deverão ser submetidos à consideração e aprovação do Secretário de Transportes Aquaviários.


IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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